LEI Nº 5.813, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2006.
Autoriza a transferência de bens imóveis doados e cedidos à empresa que especifica, e dá outras providências.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º Fica autorizada a transmissão, por ato inter-vivos, à Cooperativa de Suinocultores Ltda – SUINCO, inscrita no CNPJ sob o nº 06.067.949/0001-95, dos seguintes bens imóveis doados à empresa Dornelas e Paulinelli Ltda - ME, atualmente  Frigorífico Patos de Minas Ltda - FRIGOPATOS -, através das Leis Municipais nºs 5.343/2003 e 5.461/2004:

I - um terreno situado no Distrito Industrial III – José Alves da Silva, na Fazenda Barreiro, Distrito e Município de Patos de Minas, com área total  de 54.402,86m² (cinqüenta e quatro mil quatrocentos e dois metros quadrados e oitenta e seis decímetros quadrados), sendo 140,00 metros (cento e quarenta metros) de frente, 399,89 metros (trezentos e noventa  e nove metros e oitenta e nove centímetros) no lado direito, 377,90 metros (trezentos e setenta e sete metros e noventa centímetros) no lado esquerdo e 141,44 metros  (cento e quarenta e um metros e quarenta e quatro centímetros) de fundo, havido conforme Escrituras Públicas de Desapropriação de Imóvel lavradas pelo Cartório do 2º ofício às fls. 194 do livro 307, em 21 de maio de 1997 e registradas no Cartório de Imóveis sob números 2-23.248 e 4/9.194, em 4 de julho de 1997;
II - um terreno situado no Distrito Industrial III – José Alves da Silva, na Fazenda Barreiro, Distrito e Município de Patos de Minas, com a área de 14.750,00 m² (quatorze mil, setecentos e cinqüenta metros quadrados), medindo 50,00m (cinqüenta metros) de frente, 295,04m (duzentos e noventa e cinco metros e quatro centímetros) pelo lado direito, 295,04m (duzentos e noventa e cinco metros e quatro centímetros) pelo lado esquerdo e 50,00m (cinqüenta metros) de fundo, procedente de área maior, de propriedade do Município de Patos de  Minas, havido conforme escrituras públicas de desapropriação de terrenos lavradas pelo Cartório 2º Ofício, às fls. 194 do Livro 307, em 21 de maio de 1997, e registradas no Cartório de Registro de Imóveis sob os números R.2-23.248 e R.4-9.194, em 4 de julho de 1997.



Art. 2º Fica igualmente autorizado a cessão à Cooperativa de Suinocultores Ltda – SUINCO, inscrita no CNPJ sob o nº 06.067.949/0001-95, do direito real de uso do bem imóvel, concedido à empresa Dornelas e Paulinelli Ltda - ME, atualmente Frigorífico Patos de Minas Ltda - FRIGOPATOS –, através da Lei nº 5.343/2003, constituído de um terreno no situado no Distrito Industrial III – José Alves da Silva, na Fazenda Barreiro, Distrito e Município de Patos de Minas, com área total de 21.471,47m² (vinte e um mil, quatrocentos e setenta e um metros e quarenta e sete decímetros quadrados), sendo 141,44 metros (cento e quarenta e um metros e quarenta e quatro centímetros) de frente, 142,01 metros (cento e quarenta e dois metros e um centímetro) pelo lado direito, 133,55 metros (cento e trinta e três metros e cinqüenta e cinco centímetros) pelo lado esquerdo, e 152,77 metros (cento e cinqüenta e dois metros e setenta e sete centímetros) pelos fundos, confrontando com os fundos do terreno descrito no art. 1º e confrontando, também, com área de preservação ambiental, havido conforme Escrituras Públicas de Desapropriação de Imóvel lavradas pelo Cartório do 2º ofício às fls. 194 do livro 307, em 21 de maio de 1997 e registradas no Cartório de Imóveis sob números 2-23.248 e 4/9.194, em 4 de julho de 1997.



Art. 3º As transferências de que trata esta lei se darão por ato de liberalidade da transmitente/cedente. 



Art. 4º Os imóveis descritos nos art. 1º e 2º, destinam-se à construção de uma unidade de abate e comercialização de bovinos e suínos.



Art. 5º A escritura de transferência conterá, obrigatoriamente, as seguintes cláusulas:



I – inalienabilidade, impenhorabilidade e impermutabilidade dos imóveis pelo prazo de 10 (dez) anos, salvo no caso previsto no § 1º deste artigo;


II – reversão ao patrimônio do Município, nos seguintes casos:

a) se ocorrer o encerramento das atividades, antes de 10 (dez) anos de sua instalação no Município;

b) se for dada destinação diversa aos imóveis, ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da entrada em vigor desta lei.


§ 1º Havendo necessidade de oferecer os imóveis doados em garantia de financiamentos, as cláusulas de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca de 2º grau em favor do Município.
§ 2º O Executivo poderá incluir na escritura outras cláusulas e condições que julgar convenientes, para o resguardo do interesse público.



Art. 6º São obrigações da adquirente:
I – retomar as obras no prazo de 3 (três) meses a contar da data de entrada em vigor desta lei;

II – iniciar as atividades no prazo de 12 (doze) meses a contar da entrada em vigor desta lei, condicionada à autorizações dos órgãos ambientais e sanitários;
III – atender a demanda de abate dos comerciantes de carnes do Município.

Parágrafo único. No caso do descumprimento das obrigações prevista neste artigo, a adquirente, garantida ampla defesa, pagará multa de R$ 1.000,00 (mil reais) por dia de atraso.

Art. 7º Em caso de reversão, será facultado à adquirente retirar dos imóveis, dentro do prazo que lhe for determinado pela Prefeitura Municipal, as benfeitorias construídas e os bens ali instalados, sob pena de sua incorporação ao patrimônio municipal.

Art. 8º O prazo de concessão de direito real de uso do imóvel descrito no art. 2º desta Lei será de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado, havendo interesse das partes, observada a permanência e exercício da atividade, por meio de termo aditivo.

Art. 9º A adquirente não poderá, sob pena de reversão dos bens doados/cedidos, alienar, ceder, emprestar, alugar os imóveis, sem anuência expressa do Poder Público Municipal.  

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 11.  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis 5.343/2003, 5.461/2004 e 5.491/2004.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de novembro de 2006, 118° ano da República e 138° ano do Município.

Antonio do Valle Ramos
Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos
Secretário Municipal de Governo

José Rander Lopes
Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente

Francisco Carlos Frechiani
Procurador-Geral do Município
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